
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ ,. MG
GABINETE DO PREFEITO

LEI" ~' 1996 -A /2001

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL"

O Prefeito Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Dores do Indaiá-MG,
, aprova e eu, •sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial do
Orçamento vigente, na importância de R$ 31'U);~l?;;1?r(~~zentose setenta e seis mil,
quinhentos e treze r '(;SW"u~enta ei~~efii.v/'· ~stiriado a cobrir despesas com

r. A' 'd ' .> ··,t·,.transterêncías e rec 1C,·..~~';
~( ·I:~~~

','.

to Ê~~(;ial autorizado no Art. 1o ,

'~~ii·
'Uêc~suapublicação, retroagindo seus
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